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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI 

COMPLEMENTAR N. 941, DE 31 DE JANEIRO DE 2017, DO 

MUNICÍPIO DE OURINHOS. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO. DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES QUE NÃO REPRESENTAM 

FUNÇÕES DE ASSESSORAMENTO, CHEFIA E DIREÇÃO, MAS DE 

NATUREZA MERAMENTE TÉCNICA E PROFISSIONAL. CRIAÇÃO 

ABUSIVA E SUPERFICIAL DE CARGOS. 1. Cargos públicos de 

provimento em comissão previstos nos Anexos II, III e IV da 

Lei Complementar n° 941, de 31 de janeiro de 2017, do 

Município de Ourinhos (com as alterações promovidas 

pela Lei Complementar n° 959, de 10 de maio de 2017), 

cujas atribuições não evidenciam função de 

assessoramento, chefia e direção, mas, função técnica, 

burocrática, operacional e profissional a ser preenchida 

por servidor público investido em cargo de provimento 

efetivo (arts. 111, 115, II e V, CE/89). 2. Incisos I a IV, VI 

e VII do art. 24, e incisos I a V e IX, 4.1.1. do item C do 

Anexo III, ambos da Lei Complementar n° 941, de 31 de 

janeiro de 2017, do Município de Ourinhos. Atribuições 

da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e do 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos. O cometimento 
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de competências inerentes à Advocacia Pública a órgão 

auxiliar do Chefe do Poder Executivo ou ao agente 

político que o dirige não se compatibiliza com a reserva 

instituída em prol da profissionalização que se 

consubstancia no órgão da Advocacia Pública, com chefia 

própria escolhida ad nutum dentre os integrantes da 

respectiva carreira (arts. 98 a 100, CE/89).   

 

 

 

 

 

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no exercício da atribuição prevista no art. 116, VI, da Lei 

Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei 

Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo), em conformidade 

com o disposto no art. 125, § 2º, e no art. 129, IV, da Constituição Federal, 

e, ainda, nos arts. 74, VI, e 90, III, da Constituição do Estado de São Paulo, 

com amparo nas informações colhidas no incluso protocolado, vem, 

respeitosamente, perante esse Egrégio Tribunal de Justiça, promover a 

presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE em face das 

expressões “Assessores Executivos”, “Assessores de Gabinete”, “Chefe de 

Captação de Convênios”, “Chefe de Ouvidoria”, “Chefe de Pessoal do 

Centro de Serviços”, “Chefe de Logística do Centro de Serviços”, “Chefe 

do Controle do Centro de Serviços”, “Chefe Administrativo do Centro de 

Serviços”, “Chefe de Procon”, “Diretor de Legislação Municipal e Normas 

Administrativas”, “Chefe de Mídia Administrativa”, “Chefe de Mídia 

Radiofônica”, “Chefe de Redes Sociais e Internet”, “Chefe de Mídia 

Impressa”, “Assessor de Desenvolvimento e Comunicação”, “Chefe de 
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Relacionamento ao Contribuinte”, “Chefe de Lançadoria e Arrecadação”, 

“Chefe de Contas a Pagar”, “Chefe de Programação de Controle”, “Chefe 

de Gestão Contábil”, “Chefe de Gestão Orçamentária”, “Chefe de 

Licitação e Compras”, “Assessor de Fiscalização do Comércio e dos 

Ambulantes”, “Assessor de Novos Projetos e Inteligência Fiscal”, “Chefe da 

Segurança do Trabalho”, “Chefe do Terminal Rodoviário”, “Chefe de 

Recursos Humanos”, “Chefe de Assistência ao Servidor”, “Chefe de Políticas 

Públicas para Pessoas com Deficiência e/ou Mobilidade Reduzida”, “Chefe 

de Gestão do Trabalho e Educação Permanente”, “Chefe de Vigilância 

Socioassistencial”, “Monitoramento e Avaliação”, “Chefe de Proteção Social 

Básica”, “Chefe de Proteção Social Especial”, “Chefe de Manutenção de 

Vias Públicas”, “Chefe de Obras”, “Chefe de Rede de Drenagem”, “Chefe 

de Elétrica”, “Chefe de Pesquisa e Estudos Técnicos”, “Chefe de 

Edificações”, “Chefe de Engenharia de Tráfego”, “Chefe de Políticas 

Habitacionais”, “Chefe de Cemitério”, “Chefe de Turismo”, “Chefe de Micro 

e Pequenas Empresas”, “Chefe de Inovação e Tecnologia”, “Chefe de 

Parques e Praças”, “Chefe de Equipe de Roçada”, “Chefe de Paisagismo e 

Arborização Urbano”, “Chefe de Licenciamento Ambiental”, “Chefe de 

Desenvolvimento de Conteúdos”, “Chefe de Apoio Pedagógico”, “Chefe de 

Gestão Escolar”, “Chefe Administrativo”, “Chefe de Gestão de 

Alimentação”, “Chefe de Artes Cênicas”, “Plásticas e Literárias”, “Chefe de 

Inovação Cultural”, “Chefe do Teatro Municipal Miguel Cury”, “Chefe do 

Arquivo Público Municipal”, “Chefe de Programas Culturais”, “Chefe de 

Eventos Culturais”, “Chefe de Apoio à Saúde I a V”, “Chefe de Vigilância 

Sanitária”, “Chefe do Almoxarifado de Medicamentos”, “Chefe da 

Estratégia de Saúde da Família”, “Chefe de Políticas Públicas contra as 

Drogas”, “Chefe de Desenvolvimento e Informações”, “Chefe de 

Administração”, “Chefe de Assistência Farmacêutica”, “Chefe de Esportes e 
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Lazer”, “Chefe das Praças Esportivas”, “Chefe de Eventos”, “Assessor de 

Esportes Amadores”, “Assessor Extraordinário de Esportes Comunitários”, 

“Chefe de Rede de Água”, “Chefe de Rede de Esgotos”, “Chefe de Equipe 

de Limpeza Pública” constantes nos Anexos II, III e IV, e dos incisos I a IV, VI, 

VII do art. 24, e dos incisos I a V e IX, do item 4.1.1, C, do Anexo III, todos 

da Lei Complementar n° 941, de 31 de janeiro de 2017, do Município de 

Ourinhos (com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 959, 

de 10 de maio de 2017), pelos fundamentos a seguir expostos: 

I – O ATO NORMATIVO IMPUGNADO  

O Município de Ourinhos editou a Lei n° 941, de 31 de janeiro de 

2017 (com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 959, de 

10 de maio de 2017), que “dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal de Ourinhos e dá outras providências”, conforme 

dispositivos abaixo transcritos, na parte que nos é pertinente: 

“(...) 
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(...) 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

6 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

7 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

8 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

9 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

10 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

11 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

12 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

13 

 

(...) 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

14 

 

(...) 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

15 

 

(...) 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

16 

 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

17 

 

(...)” 
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(...)”.  

Os dispositivos normativos acima transcritos são verticalmente 

incompatíveis com nosso ordenamento constitucional, conforme será 

demonstrado a seguir.  

II – O PARÂMETRO DA FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE 

CONSTITUCIONALIDADE  

Os dispositivos acima transcritos dos atos normativos impugnados 

contrariam frontalmente a Constituição do Estado de São Paulo, à qual está 

subordinada a produção normativa municipal ante a previsão dos arts. 1º, 

18, 29 e 31 da Constituição Federal. 

Os preceitos da Constituição Federal e da Constituição do Estado 

são aplicáveis aos Municípios por força do art. 29 daquela e do art. 144 

desta. 

As normas contestadas são incompatíveis com os seguintes preceitos 

da Constituição Estadual: 

“(...) 

Art. 98 - A Procuradoria Geral do Estado é instituição 

de natureza permanente, essencial à administração 

da justiça e à Administração Pública Estadual, 

vinculada diretamente ao Governador, responsável 

pela advocacia do Estado, sendo orientada pelos 
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princípios da legalidade e da indisponibilidade do 

interesse público.  

§ 1º - Lei orgânica da Procuradoria Geral do Estado 

disciplinará sua competência e a dos órgãos que a 

compõem e disporá sobre o regime jurídico dos 

integrantes da carreira de Procurador do Estado, 

respeitado o disposto nos arts. 132 e 135 da 

Constituição Federal.  

§ 2º - Os Procuradores do Estado, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 

público de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 

fases, exercerão a representação judicial e a 

consultoria jurídica na forma do ‘caput’ deste artigo. 

§ 3º - Aos procuradores referidos neste artigo é 

assegurada estabilidade após três anos de efetivo 

exercício, mediante avaliação de desempenho 

perante os órgãos próprios, após relatório 

circunstanciado das corregedorias. 

(...) 

Art. 99 - São funções institucionais da Procuradoria 

Geral do Estado:  

I - representar judicial e extrajudicialmente o Estado 

e suas autarquias, inclusive as de regime especial, 

exceto as universidades públicas estaduais;  
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II - exercer as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo e das 

entidades autárquicas a que se refere o inciso 

anterior; 

III- representar a Fazenda do Estado perante o 

Tribunal de Contas; 

IV- exercer as funções de consultoria jurídica e de 

fiscalização da Junta Comercial do Estado; 

V- prestar assessoramento jurídico e técnico- 

legislativo ao Governador do Estado; 

VI- promover a inscrição, o controle e a cobrança da 

dívida ativa estadual;  

(...) 

IX- realizar procedimentos administrativos, inclusive 

disciplinares, não regulados por lei especial; 

(...) 

Art. 100 - A direção superior da Procuradoria-Geral 

do Estado compete ao Procurador Geral do Estado, 

responsável pela orientação jurídica e administrativa 

da instituição, ao Conselho da Procuradoria Geral do 

Estado e à Corregedoria Geral do Estado, na forma 

da respectiva lei orgânica.  

Parágrafo único - O Procurador Geral do Estado 

será nomeado pelo Governador, em comissão, entre 

os Procuradores que integram a carreira e terá 
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tratamento, prerrogativas e representação de 

Secretário de Estado, devendo apresentar 

declaração pública de bens, no ato da posse e de 

sua exoneração. 

(...) 

Artigo 111 – A administração pública direta, indireta 

ou fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 

público e eficiência. 

(...) 

Artigo 115 – Para a organização da administração 

pública direta ou indireta, inclusive as fundações 

instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do 

Estado, é obrigatório o cumprimento das seguintes 

normas: 

(...) 

II - a investidura em cargo ou emprego público 

depende de aprovação prévia, em concurso público 

de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão, declarado em 

lei, de livre nomeação e exoneração; 

(...) 

V - as funções de confiança, exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem 

preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
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condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia 

e assessoramento; 

(...) 

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-

organizarão por lei orgânica, atendidos os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e nesta 

Constituição”. 

III- DAS ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS E BUROCRÁTICAS - CRIAÇÃO 

ABUSIVA E ARTIFICIAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Embora o Município seja dotado de autonomia política e 

administrativa, dentro do sistema federativo, esta autonomia não tem 

caráter absoluto, pois se limita ao âmbito pré-fixado pela Constituição 

Federal (cf. José Afonso da Silva, Direito constitucional positivo, 13. ed., São 

Paulo, Malheiros, 1997, p. 459), devendo, portanto, observância aos 

princípios constitucionais. 

A autonomia municipal, entre outros aspectos, envolve a capacidade 

normativa própria, isto é, a aptidão para autolegislar, instituindo normas 

próprias sobre matéria de sua competência, bem como a capacidade de 

auto- administração.  

Para que possa exercer sua autonomia administrativa, o Município 

deve criar cargos, empregos e funções, mediante atos normativos, 

instituindo carreiras, se necessárias, vencimentos, entre outras questões, bem 

como se estruturando adequadamente. 
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Todavia, a possibilidade de que o Município organize seus próprios 

serviços encontra balizamento na própria ordem constitucional, sendo 

necessário que o faça através de lei, respeitando normas constitucionais 

federais e estaduais relativas ao regime jurídico do serviço público. 

A regra, no âmbito de todos os Poderes Públicos, deve ser o 

preenchimento dos cargos através de concurso público de provas ou de 

provas e títulos, pois assim se garante ampla acessibilidade e igualdade 

de condições a todos os interessados (prevista inclusive no art. 37, I, da 

Constituição Federal, bem como no art. 115, I, da Constituição do Estado 

de São Paulo). O sistema de mérito, portanto, deve ser a forma de 

preenchimento dos cargos de natureza técnica ou burocrática. 

A criação de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação 

e exoneração, deve ser limitada aos casos em que seja exigível especial 

relação de confiança entre o governante e o servidor, para que 

adequadamente sejam desempenhadas funções inerentes à atividade 

predominantemente política. 

Nesse sentido, podem ser de livre nomeação e exoneração apenas 

aqueles cargos que, pela própria natureza das atividades 

desempenhadas, exijam excepcional relação de confiança e lealdade, isto 

é, verdadeiro comprometimento político e fidelidade com relação às 

diretrizes estabelecidas pelos agentes políticos, que vão bem além do 

dever comum de lealdade às instituições públicas, necessárias a todo e 

qualquer servidor comum. 

É esse o fundamento da argumentação no sentido de que “os cargos 

em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos 

órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da 
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autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a 

promover a direção superior da Administração. Por essas razões percebe-se 

quão necessária é essa fragilidade do liame. A autoridade nomeante não 

pode se desfazer desse poder de dispor dos titulares de tais cargos, sob pena 

de não poder contornar dificuldades que surgem quando o nomeado deixa de 

gozar de sua confiança” (cf. Diógenes Gasparini, Direito administrativo, 3. 

ed., São Paulo, Saraiva, 1993, p. 208). 

Daí a afirmação de que “é inconstitucional a lei que criar cargo em 

comissão para o exercício de funções técnicas, burocráticas ou operacionais, 

de natureza puramente profissional, fora dos níveis de direção, chefia e 

assessoramento superior” (cf. Adilson de Abreu Dallari, Regime constitucional 

dos servidores públicos, 2. ed., 2. tir., São Paulo, RT, 1992, p. 41, g.n.). 

Para verificar a natureza especial das atribuições dos cargos 

comissionados (assessoramento, chefia e direção em nível superior), para 

as quais se exige relação de confiança, pouco importa a denominação e a 

forma de provimento atribuídas, pois, verba non mutant substantiam rei. 

Necessária é a análise de sua natureza excepcional, a qual não se satisfaz 

com a mera declaração do legislador, sendo imprescindível a análise do 

plexo de atribuições das funções públicas.  

É dizer: os cargos de provimento em comissão devem ser restritos às 

atribuições de assessoramento, chefia e direção em nível superior, nas 

quais esteja presente a necessidade de relação de confiança com os 

agentes políticos para o desempenho de tarefas de articulação, 

coordenação, supervisão e controle de diretrizes político-governamentais. 

Não coaduna a criação de cargos desse jaez – cuja qualificação é matéria 

da reserva legal absoluta – com atribuições ou funções profissionais, 
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operacionais, burocráticas, técnicas, administrativas, rotineiras, às quais é 

reservado o provimento efetivo precedido de aprovação em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, como apanágio da moralidade, 

da impessoalidade e da eficiência. 

Não é o que ocorre, eis que a Lei Complementar nº 941/2017, do 

Município de Ourinhos, em relação aos cargos de “Assessores Executivos”, 

“Assessores de Gabinete”, “Chefe de Captação de Convênios”, “Chefe de 

Ouvidoria”, “Chefe de Pessoal do Centro de Serviços”, “Chefe de Logística 

do Centro de Serviços”, “Chefe do Controle do Centro de Serviços”, “Chefe 

Administrativo do Centro de Serviços”, “Chefe de Procon”, “Diretor de 

Legislação Municipal e Normas Administrativas”, “Chefe de Mídia 

Administrativa”, “Chefe de Mídia Radiofônica”, “Chefe de Redes Sociais e 

Internet”, “Chefe de Mídia Impressa”, “Assessor de Desenvolvimento e 

Comunicação”, “Chefe de Relacionamento ao Contribuinte”, “Chefe de 

Lançadoria e Arrecadação”, “Chefe de Contas a Pagar”, “Chefe de 

Programação de Controle”, “Chefe de Gestão Contábil”, “Chefe de 

Gestão Orçamentária”, “Chefe de Licitação e Compras”, “Assessor de 

Fiscalização do Comércio e dos Ambulantes”, “Assessor de Novos Projetos e 

Inteligência Fiscal”, “Chefe da Segurança do Trabalho”, “Chefe do Terminal 

Rodoviário”, “Chefe de Recursos Humanos”, “Chefe de Assistência ao 

Servidor”, “Chefe de Políticas Públicas para Pessoas com Deficiência e/ou 

Mobilidade Reduzida”, “Chefe de Gestão do Trabalho e Educação 

Permanente”, “Chefe de Vigilância Socioassistencial”, “Monitoramento e 

Avaliação”, “Chefe de Proteção Social Básica”, “Chefe de Proteção Social 

Especial”, “Chefe de Manutenção de Vias Públicas”, “Chefe de Obras”, 

“Chefe de Rede de Drenagem”, “Chefe de Elétrica”, “Chefe de Pesquisa e 

Estudos Técnicos”, “Chefe de Edificações”, “Chefe de Engenharia de 
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Tráfego”, “Chefe de Políticas Habitacionais”, “Chefe de Cemitério”, “Chefe 

de Turismo”, “Chefe de Micro e Pequenas Empresas”, “Chefe de Inovação e 

Tecnologia”, “Chefe de Parques e Praças”, “Chefe de Equipe de Roçada”, 

“Chefe de Paisagismo e Arborização Urbano”, “Chefe de Licenciamento 

Ambiental”, “Chefe de Desenvolvimento de Conteúdos”, “Chefe de Apoio 

Pedagógico”, “Chefe de Gestão Escolar”, “Chefe Administrativo”, “Chefe 

de Gestão de Alimentação”, “Chefe de Artes Cênicas”, “Plásticas e 

Literárias”, “Chefe de Inovação Cultural”, “Chefe do Teatro Municipal 

Miguel Cury”, “Chefe do Arquivo Público Municipal”, “Chefe de Programas 

Culturais”, “Chefe de Eventos Culturais”, “Chefe de Apoio à Saúde I a V”, 

“Chefe de Vigilância Sanitária”, “Chefe do Almoxarifado de 

Medicamentos”, “Chefe da Estratégia de Saúde da Família”, “Chefe de 

Políticas Públicas contra as Drogas”, “Chefe de Desenvolvimento e 

Informações”, “Chefe de Administração”, “Chefe de Assistência 

Farmacêutica”, “Chefe de Esportes e Lazer”, “Chefe das Praças 

Esportivas”, “Chefe de Eventos”, “Assessor de Esportes Amadores”, 

“Assessor Extraordinário de Esportes Comunitários”, “Chefe de Rede de 

Água”, “Chefe de Rede de Esgotos”, “Chefe de Equipe de Limpeza 

Pública”, não seguiu os citados parâmetros. 

Na análise das atribuições dos referidos cargos não se antevê 

justificativa para a dispensa do concurso público, sobretudo porque não se 

extrai das descrições, constantes no Anexo III e IV da citada lei, qual seria 

a relação de confiança que os ocupantes dos cargos devem ter para o 

desempenho da função. 

Não se pode desconsiderar, ainda, que as atribuições dos cargos 

ora impugnados contemplam atividades técnicas e burocráticas, a saber: 

“prestar, isolada ou conjuntamente com outro assessor, assessoramento ao 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

90 

Chefe de Gabinete na sua representação civil, social e administrativa”, 

“assessor na adoção de medidas que propiciem a harmonização das 

iniciativas das unidades da secretaria” e “assessorar na elaboração de 

mensagens e informações” (Assessor Executivo); “auxiliar na execução de 

suas tarefas administrativas e em reuniões, marcando e cancelando 

compromisso”, “promover o controle de documentos e correspondências” e 

“organizar eventos e viagens, cuidar da agenda pessoal do Chefe de 

Gabinete, executar outras tarefas correlatas” (Assessor de Gabinete); 

“prestar assistência técnica aos órgãos do município no tocante à elaboração 

de projetos destinados à obtenção de financiamentos”, “programar, 

coordenar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades relativas à 

captação de recursos para o município” (Chefe de Captação de Convênios); 

“a logística de uso das máquinas e equipamentos para os serviços públicos 

municipais” e a “fiscalização dos serviços de manutenção das máquinas e 

equipamentos da Prefeitura” (Chefe de Logística do Centro de Serviços); 

“da supervisão de validade de documentos dos funcionários e veículos para 

suas funções”, “da agenda de saídas de veículos para viagens e outros fins” e 

“da orientação e supervisão na regularização dos motoristas da frota” 

(Chefe de Pessoal do Centro de Serviços); “acompanhar as mudanças dos 

ambientes externos e as tendências que afetam a gestão de materiais e 

serviços, a fim de formular e definir cenários para a proposição de políticas, 

diretrizes e estratégias” (Chefe Administrativo do Centro de Serviços); “do 

encaminhamento do consumidor, tomando as devidas providências, no sentido 

de oferecer pronta e eficaz solução às reclamações e denúncias dirigidas à 

Diretoria” e “da organização e a manutenção atualizada do cadastro 

municipal de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos 

e/ou serviços” (Chefe de Procon); “do acompanhamento junto ao sistema 

SIFAM  do andamento dos processos administrativos da Diretoria de 
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Legislação Municipal e Normas Administrativas” e “da elaboração de ofício 

resposta de requerimentos contendo informações que devem ser prestadas à 

Câmara Municipal, conforme determinada a Lei Orgânica do Município de 

Ourinhos” (Diretor de Legislação Municipal e Normas Administrativas); 

“promover o registro em vídeo das atividades e eventos importantes para a 

Prefeitura (Chefe de Mídia Televisiva); “promover o registro sonora das 

atividades e eventos importantes para a Prefeitura” (Chefe de Mídia 

Radiofônica); “chefiar as ações de mídia impressa junto aos veículos de 

divulgação e adotar medidas para otimizar os investimentos em mídia 

impressa dos órgãos e entidades governamentais” (Chefe de Mídia 

Impressa); “orientar e supervisionar o uso de marcas e elementos visuais da 

Prefeitura Municipal no ambiente digital e ‘on line’, incluindo os portais 

oficiais” (Chefe de Redes Sociais e Internet); “promover e supervisionar 

notícias veiculadas pelos meios de comunicação” e “assessorar e preparar 

campanhas de divulgação de eventos, atividades, projetos, ações e serviços 

da Prefeitura, enviando material jornalístico” (Assessor de Desenvolvimento e 

Comunicação); “coordenar a análise de dados sobre o comportamento dos 

estabelecimentos com o fim de dirigir a fiscalização e orientar ações contra 

incorreção” (Assessor de Fiscalização do Comércio e dos Ambulantes); 

“investigar fraudes de natureza tributária” e “propor a adoção de 

procedimentos administrativos ou fiscais, que permitam a inibição de fraudes 

fiscais” (Assessor Extraordinário de Novos Projetos e Inteligência Fiscal); 

“do recebimento de créditos, receitas e outros valores devidos ao Município, 

quando devidamente autorizados” (Chefe de Contas a Pagar); “da 

elaboração de proposta de programação financeira e dos cronogramas 

mensais de desembolso, com base no orçamento anual aprovado e na 

legislação em vigor” (Chefe de Programação de Controle), “efetuar os 

registros contábeis de valores dos bens patrimoniais do Município, tanto 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

92 

móveis como imóveis, acompanhando rigorosamente as variações havidas” 

(Chefe de Gestão Contábil).  

A inserção de atribuições técnicas e burocráticas se observa também 

quanto aos demais cargos de “Chefe de Ouvidoria”, “Chefe do Controle 

do Centro de Serviços”, “Chefe de Relacionamento ao Contribuinte”, 

“Chefe de Lançadoria e Arrecadação”, “Chefe de Gestão Orçamentária”, 

“Chefe de Licitação e Compras”, “Chefe da Segurança do Trabalho”, 

“Chefe do Terminal Rodoviário”, “Chefe de Recursos Humanos”, “Chefe de 

Assistência ao Servidor”, “Chefe de Políticas Públicas para Pessoas com 

Deficiência e/ou Mobilidade Reduzida”, “Chefe de Gestão do Trabalho e 

Educação Permanente”, “Chefe de Vigilância Socioassistencial”, 

“Monitoramento e Avaliação”, “Chefe de Proteção Social Básica”, “Chefe 

de Proteção Social Especial”, “Chefe de Manutenção de Vias Públicas”, 

“Chefe de Obras”, “Chefe de Rede de Drenagem”, “Chefe de Elétrica”, 

“Chefe de Pesquisa e Estudos Técnicos”, “Chefe de Edificações”, “Chefe de 

Engenharia de Tráfego”, “Chefe de Políticas Habitacionais”, “Chefe de 

Cemitério”, “Chefe de Turismo”, “Chefe de Micro e Pequenas Empresas”, 

“Chefe de Inovação e Tecnologia”, “Chefe de Parques e Praças”, “Chefe 

de Equipe de Roçada”, “Chefe de Paisagismo e Arborização Urbano”, 

“Chefe de Licenciamento Ambiental”, “Chefe de Desenvolvimento de 

Conteúdos”, “Chefe de Apoio Pedagógico”, “Chefe de Gestão Escolar”, 

“Chefe Administrativo”, “Chefe de Gestão de Alimentação”, “Chefe de 

Artes Cênicas”, “Plásticas e Literárias”, “Chefe de Inovação Cultural”, 

“Chefe do Teatro Municipal Miguel Cury”, “Chefe do Arquivo Público 

Municipal”, “Chefe de Programas Culturais”, “Chefe de Eventos Culturais”, 

“Chefe de Apoio à Saúde I a V”, “Chefe de Vigilância Sanitária”, “Chefe 

do Almoxarifado de Medicamentos”, “Chefe da Estratégia de Saúde da 
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Família”, “Chefe de Políticas Públicas contra as Drogas”, “Chefe de 

Desenvolvimento e Informações”, “Chefe de Administração”, “Chefe de 

Assistência Farmacêutica”, “Chefe de Esportes e Lazer”, “Chefe das Praças 

Esportivas”, “Chefe de Eventos”, “Assessor de Esportes Amadores”, 

“Assessor Extraordinário de Esportes Comunitários”, “Chefe de Rede de 

Água”, “Chefe de Rede de Esgotos”, “Chefe de Equipe de Limpeza 

Pública”, bastando a leitura das respectivas atribuições transcritas acima 

(fls. 11/81). 

Ademais, a excessiva quantidade (108 cargos) e a generalidade na 

descrição das atribuições dos cargos em comissão criados evidenciam a 

abusividade na sua criação.  

Assim, é de rigor a declaração de inconstitucionalidade dos 

mencionados cargos de provimento em comissão previstos nos Anexos II a 

IV da Lei Complementar n° 941, de 31 de janeiro de 2017 (com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar n° 959, de 10 de maio de 

2017), do Município de Ourinhos.  

IV - DO COMETIMENTO DE COMPETÊNCIAS INERENTES À ADVOCACIA 

PÚBLICA A ÓRGÃO AUXILIAR DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO OU 

AO AGENTE POLÍTICO 

Os incisos I a IV, VI e VII do art. 24, e os incisos I a V e IX, 4.1.1., 

item C do Anexo III da Lei Complementar n° 941/17, do Município de 

Ourinhos, atribuem à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - e ao 

Secretário que a dirige - funções que, por força constitucional, competem 

exclusivamente à Advocacia Pública. 
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Os mencionados dispositivos dispõem caber à Secretaria de Assuntos 

Jurídicos e ao Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos prestar 

assessoramento jurídico ao Prefeito e aos órgãos municipais; redigir 

regulamentos, contratos e outros documentos, de acordo com o interesse da 

Administração; assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos à 

desapropriação, alienação e aquisição de imóveis pela Prefeitura; assessorar 

o Prefeito Municipal perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

manter atualizada a coletânea de leis municipais, da legislação federal e 

estadual, bem como jurisprudências de interesse do Município; e coordenar 

programas locais de proteção e defesa do consumidor através da informação 

e orientação do cidadão nas relações de consumo e da intermediação de 

conflitos de interesse; assessorar, orientar, acompanhar a Secretaria Municipal 

da Fazenda na elaboração e no controle do cumprimento da legislação de 

controle interno.  

Ocorre que o cometimento de competências inerentes à Advocacia 

Pública a órgão auxiliar do Chefe do Poder Executivo ou ao agente 

político que o dirige não se compatibiliza com a reserva instituída em prol 

da profissionalização que se consubstancia no órgão da Advocacia 

Pública, com chefia própria escolhida ad nutum dentre os integrantes da 

respectiva carreira. Incidência dos artigos 98, 99 e 100 da Constituição 

Estadual.  

As atribuições de advocacia pública do Município devem recair 

sobre os integrantes da carreira respectiva, como ordena o parágrafo 

único do art. 100 da Constituição Estadual, aplicável aos municípios por 

obra de seu art. 144. 

No que se refere à chefia da advocacia pública, inclusive a 

municipal, não está amplamente sujeita à livre escolha de seu titular, 
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devendo ser restrita aos servidores de carreira. A tarefa de assessoria, 

consultoria e representação jurídica nos Municípios é reservada somente 

aos profissionais de carreira da advocacia pública, investidos mediante 

aprovação em concurso público, como vem se decidindo: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

COMPLEMENTAR 11/91, DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO (ART. 12, CAPUT, E §§ 1º E 2º; ART. 13 E 

INCISOS I A V) - ASSESSOR JURÍDICO - CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO - FUNÇÕES 

INERENTES AO CARGO DE PROCURADOR DO 

ESTADO - USURPAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES 

PRIVATIVAS - PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 

- MEDIDA LIMINAR DEFERIDA. - O desempenho das 

atividades de assessoramento jurídico no âmbito do 

Poder Executivo estadual traduz prerrogativa de 

índole constitucional outorgada aos Procuradores do 

Estado pela Carta Federal. A Constituição da 

República, em seu art. 132, operou uma inderrogável 

imputação de específica e exclusiva atividade 

funcional aos membros integrantes da Advocacia 

Pública do Estado, cujo processo de investidura no 

cargo que exercem depende, sempre, de prévia 

aprovação em concurso público de provas e títulos” 

(STF, ADI-MC 881-ES, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso 

de Mello, 02-08-1993, m.v., DJ 25-04-1997, p. 

15.197). 

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ANEXO II DA LEI 

COMPLEMENTAR 500, DE 10 DE MARÇO DE 2009, 
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DO ESTADO DE RONDÔNIA. ERRO MATERIAL NA 

FORMULAÇÃO DO PEDIDO. PRELIMINAR DE NÃO-

CONHECIMENTO PARCIAL REJEITADA. MÉRITO. 

CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Conhece-se 

integralmente da ação direta de 

inconstitucionalidade se, da leitura do inteiro teor da 

petição inicial, se infere que o pedido contém 

manifesto erro material quanto à indicação da norma 

impugnada. 2. A atividade de assessoramento 

jurídico do Poder Executivo dos Estados é de ser 

exercida por procuradores organizados em carreira, 

cujo ingresso depende de concurso público de provas 

e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as suas fases, nos 

termos do art. 132 da Constituição Federal. Preceito 

que se destina à configuração da necessária 

qualificação técnica e independência funcional desses 

especiais agentes públicos. 3. É inconstitucional norma 

estadual que autoriza a ocupante de cargo em 

comissão o desempenho das atribuições de 

assessoramento jurídico, no âmbito do Poder 

Executivo. Precedentes. 4. Ação que se julga 

procedente” (STF, ADI 4.261-RO, Tribunal Pleno, Rel. 

Min. Carlos Britto, 02-08-2010, v.u., DJe 20-08-

2010). 

Portanto, os incisos I a IV, VI e VII do art. 24, e os incisos I a V e IX, 

4.1.1., item C do Anexo III da Lei Complementar n° 941, de 31 de janeiro 
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2017, do Município de Ourinhos, violam os artigos 98, 99 e 100 da 

Constituição Estadual.  

V – PEDIDO LIMINAR  

À saciedade demonstrado o fumus boni iuris, pela ponderabilidade 

do direito alegado, soma-se a ele o periculum in mora. A atual tessitura dos 

preceitos normativos municipais apontados como violadores de princípios e 

regras da Constituição do Estado de São Paulo é sinal, de per si, para 

suspensão de sua eficácia até final julgamento desta ação, evitando-se 

atuação desconforme o ordenamento jurídico, criadora de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, sobretudo às finanças públicas e à 

legitimidade do exercício de cargos ou empregos públicos. 

À luz desta contextura, requer a concessão de liminar para 

suspensão da eficácia, até final e definitivo julgamento desta ação, das 

expressões “Assessores Executivos”, “Assessores de Gabinete”, “Chefe de 

Captação de Convênios”, “Chefe de Ouvidoria”, “Chefe de Pessoal do 

Centro de Serviços”, “Chefe de Logística do Centro de Serviços”, “Chefe 

do Controle do Centro de Serviços”, “Chefe Administrativo do Centro de 

Serviços”, “Chefe de Procon”, “Diretor de Legislação Municipal e Normas 

Administrativas”, “Chefe de Mídia Administrativa”, “Chefe de Mídia 

Radiofônica”, “Chefe de Redes Sociais e Internet”, “Chefe de Mídia 

Impressa”, “Assessor de Desenvolvimento e Comunicação”, “Chefe de 

Relacionamento ao Contribuinte”, “Chefe de Lançadoria e Arrecadação”, 

“Chefe de Contas a Pagar”, “Chefe de Programação de Controle”, “Chefe 

de Gestão Contábil”, “Chefe de Gestão Orçamentária”, “Chefe de 

Licitação e Compras”, “Assessor de Fiscalização do Comércio e dos 

Ambulantes”, “Assessor de Novos Projetos e Inteligência Fiscal”, “Chefe da 
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Segurança do Trabalho”, “Chefe do Terminal Rodoviário”, “Chefe de 

Recursos Humanos”, “Chefe de Assistência ao Servidor”, “Chefe de Políticas 

Públicas para Pessoas com Deficiência e/ou Mobilidade Reduzida”, “Chefe 

de Gestão do Trabalho e Educação Permanente”, “Chefe de Vigilância 

Socioassistencial”, “Monitoramento e Avaliação”, “Chefe de Proteção Social 

Básica”, “Chefe de Proteção Social Especial”, “Chefe de Manutenção de 

Vias Públicas”, “Chefe de Obras”, “Chefe de Rede de Drenagem”, “Chefe 

de Elétrica”, “Chefe de Pesquisa e Estudos Técnicos”, “Chefe de 

Edificações”, “Chefe de Engenharia de Tráfego”, “Chefe de Políticas 

Habitacionais”, “Chefe de Cemitério”, “Chefe de Turismo”, “Chefe de Micro 

e Pequenas Empresas”, “Chefe de Inovação e Tecnologia”, “Chefe de 

Parques e Praças”, “Chefe de Equipe de Roçada”, “Chefe de Paisagismo e 

Arborização Urbano”, “Chefe de Licenciamento Ambiental”, “Chefe de 

Desenvolvimento de Conteúdos”, “Chefe de Apoio Pedagógico”, “Chefe de 

Gestão Escolar”, “Chefe Administrativo”, “Chefe de Gestão de 

Alimentação”, “Chefe de Artes Cênicas”, “Plásticas e Literárias”, “Chefe de 

Inovação Cultural”, “Chefe do Teatro Municipal Miguel Cury”, “Chefe do 

Arquivo Público Municipal”, “Chefe de Programas Culturais”, “Chefe de 

Eventos Culturais”, “Chefe de Apoio à Saúde I a V”, “Chefe de Vigilância 

Sanitária”, “Chefe do Almoxarifado de Medicamentos”, “Chefe da 

Estratégia de Saúde da Família”, “Chefe de Políticas Públicas contra as 

Drogas”, “Chefe de Desenvolvimento e Informações”, “Chefe de 

Administração”, “Chefe de Assistência Farmacêutica”, “Chefe de Esportes e 

Lazer”, “Chefe das Praças Esportivas”, “Chefe de Eventos”, “Assessor de 

Esportes Amadores”, “Assessor Extraordinário de Esportes Comunitários”, 

“Chefe de Rede de Água”, “Chefe de Rede de Esgotos”, “Chefe de Equipe 

de Limpeza Pública” constantes nos Anexos II, III e IV, e dos incisos I a IV, VI, 

VII do art. 24, e dos incisos I a V e IX, do item 4.1.1, C, do anexo III, todos 
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da Lei Complementar n° 941, de 31 de janeiro de 2017, do Município de 

Ourinhos (com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 959, 

de 10 de maio de 2017).  

VI – PEDIDO  

Face ao exposto, requerendo o recebimento e o processamento da 

presente ação para que, ao final, seja julgada procedente para declarar 

a inconstitucionalidade das expressões “Assessores Executivos”, “Assessores 

de Gabinete”, “Chefe de Captação de Convênios”, “Chefe de Ouvidoria”, 

“Chefe de Pessoal do Centro de Serviços”, “Chefe de Logística do Centro 

de Serviços”, “Chefe do Controle do Centro de Serviços”, “Chefe 

Administrativo do Centro de Serviços”, “Chefe de Procon”, “Diretor de 

Legislação Municipal e Normas Administrativas”, “Chefe de Mídia 

Administrativa”, “Chefe de Mídia Radiofônica”, “Chefe de Redes Sociais e 

Internet”, “Chefe de Mídia Impressa”, “Assessor de Desenvolvimento e 

Comunicação”, “Chefe de Relacionamento ao Contribuinte”, “Chefe de 

Lançadoria e Arrecadação”, “Chefe de Contas a Pagar”, “Chefe de 

Programação de Controle”, “Chefe de Gestão Contábil”, “Chefe de 

Gestão Orçamentária”, “Chefe de Licitação e Compras”, “Assessor de 

Fiscalização do Comércio e dos Ambulantes”, “Assessor de Novos Projetos e 

Inteligência Fiscal”, “Chefe da Segurança do Trabalho”, “Chefe do Terminal 

Rodoviário”, “Chefe de Recursos Humanos”, “Chefe de Assistência ao 

Servidor”, “Chefe de Políticas Públicas para Pessoas com Deficiência e/ou 

Mobilidade Reduzida”, “Chefe de Gestão do Trabalho e Educação 

Permanente”, “Chefe de Vigilância Socioassistencial”, “Monitoramento e 

Avaliação”, “Chefe de Proteção Social Básica”, “Chefe de Proteção Social 

Especial”, “Chefe de Manutenção de Vias Públicas”, “Chefe de Obras”, 
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“Chefe de Rede de Drenagem”, “Chefe de Elétrica”, “Chefe de Pesquisa e 

Estudos Técnicos”, “Chefe de Edificações”, “Chefe de Engenharia de 

Tráfego”, “Chefe de Políticas Habitacionais”, “Chefe de Cemitério”, “Chefe 

de Turismo”, “Chefe de Micro e Pequenas Empresas”, “Chefe de Inovação e 

Tecnologia”, “Chefe de Parques e Praças”, “Chefe de Equipe de Roçada”, 

“Chefe de Paisagismo e Arborização Urbano”, “Chefe de Licenciamento 

Ambiental”, “Chefe de Desenvolvimento de Conteúdos”, “Chefe de Apoio 

Pedagógico”, “Chefe de Gestão Escolar”, “Chefe Administrativo”, “Chefe 

de Gestão de Alimentação”, “Chefe de Artes Cênicas”, “Plásticas e 

Literárias”, “Chefe de Inovação Cultural”, “Chefe do Teatro Municipal 

Miguel Cury”, “Chefe do Arquivo Público Municipal”, “Chefe de Programas 

Culturais”, “Chefe de Eventos Culturais”, “Chefe de Apoio à Saúde I a V”, 

“Chefe de Vigilância Sanitária”, “Chefe do Almoxarifado de 

Medicamentos”, “Chefe da Estratégia de Saúde da Família”, “Chefe de 

Políticas Públicas contra as Drogas”, “Chefe de Desenvolvimento e 

Informações”, “Chefe de Administração”, “Chefe de Assistência 

Farmacêutica”, “Chefe de Esportes e Lazer”, “Chefe das Praças 

Esportivas”, “Chefe de Eventos”, “Assessor de Esportes Amadores”, 

“Assessor Extraordinário de Esportes Comunitários”, “Chefe de Rede de 

Água”, “Chefe de Rede de Esgotos”, “Chefe de Equipe de Limpeza 

Pública” constantes nos Anexos II, III e IV, e dos incisos I a IV, VI, VII do art. 

24, e dos incisos I a V e IX, do item 4.1.1, C, do anexo III, todos da Lei 

Complementar n° 941, de 31 de janeiro de 2017, do Município de 

Ourinhos (com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 959, 

de 10 de maio de 2017). 

Requer-se ainda sejam requisitadas informações ao Prefeito e à 

Câmara Municipal de Ourinhos, bem como posteriormente citado o 

Procurador-Geral do Estado para se manifestar sobre os atos normativos 
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impugnados, protestando por nova vista, posteriormente, para 

manifestação final. 

 Termos em que, pede deferimento. 

 

    São Paulo, 02 de outubro de 2017 

 
 
 

Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 
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